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Impostos Vencimento 
Mensal

Vencimento 
Anual

Salários 8 ------
FGTS 7 ------
INSS / IRRF 20 ------
PIS 20 ------

Piso Salarial (Seicon-DF) Apartamentos Comercial Casas
Office-Boy/Contínuo 743,67 785,84 766,40
Faxineiro 746,08 785,84 767,93
Trab.Serv.Gerais 746,08 832,89 767,93
Jardineiro 746,08 832,89 767,93
Porteiro (Diurno e Noturno) 801,00 990,12 869,40
Garagista (Diurno e Noturno) 770,46 990,12 ------
Zelador 803,00 990,12 793,34
Aux.de Escritório/Administração 973,94 1.044,51 958,39
Vigia ------ 990,12 796,52
Encarregado ------ 1.261,98 975,34
Vale Alimentação 370,00

Mensal
23,00 

Dia
Trabalhado

22,00 
Dia

Trabalhado

Tabela do INSS - 2013
Base de Cálculo Aliquota Salário-Família

De 0,00 até 1.247,70 8,00% Valor da Quota Alta de Salário-Família    33,16

Quem Receber até 646,55

Valor da Quota Baixa de Salário-Família  23,36

Quem Receber até 971,78

De 1.247,71 até 2.079,50 9,00%
De 2.079,51 até 4.159,00 11,00%

Salário Mínimo
Teto Máximo 4.159,00 11,00% Valor do Salário Mínimo 678,00

Salário Mínimo para 2013 R$ 678,00

Tabela do IRRF - 2013
Base de Cálculo Aliquota Deduzir

De 0,00 até 1.710,78 0,00% 0,00
De 1.710,78 até 2.563,91 7,50% 128,31
De 2.563,91 até 3.418,59 15,00% 320,60
De 3.418,59 até 4.271,59 22,50% 577,00
Acima de 4.271,59 27,50% 790,58
Dedução por Dependente 171,97
Recolhimento Mínimo do IRRF 10,00
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Calendário de Obrigações Mensais

INDICADORES / MÊS
Set/13 Out/13 Nov/13 Dez/13 Ano 12 meses

Poupança Antiga (1) (%) 0,5079 0,5925 0,5208 0,5496 6,37 6,37
Poupança (2) (%) 0,5079 0,5925 0,5208 0,5496 5,82 5,82
TR* (1) (%) 0,0079 0,0920 0,0207 0,0494 0,19 0,19
TJLP (%) 0,41 0,42 0,41 0,42 5,07 5,07
FGTS (6) ( %) 0,2545 0,3389 0,2674 0,2961 3,20 3,20
Débitos Fed ** Selic (3) (%) 0,71 0,81 0,72 0,79 8,22 8,22
DI Over (2) (%) 0,70 0,80 ----- ----
UPC *** (R$) 22,31 22,32 22,32 22,32 0,04 0,04
UFESP (R$) 19,37 19,37 19,37 19,37 18,44
FCA / SP (R$) 1,8690 1,8690 1,8690 1,8690 1,6994
UFM (R$) 115,00 115,00 115,00 115,00 108,66
Salário Mínimo (R$) 678,00 678,00 678,00 678,00 9,00 9,00
Salário Mínimo SP (6) (R$) 755,00 755,00 755,00 755,00 755,00 690,00
UFIR (7) ---

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos
Federais; *** Unidade Padrão de
Capital; (1) Rendimento no 1º dia
do mês seguinte, para depósitos até
03/05/12; (2) Rendimento no primeiro
dia do mês seguinte para depósitos a
partir de 04/05/2012 – MP nº 567,
de 03/05/2012. (3) Crédito no dia 10
do mês seguinte (TR + juros de 3 %
ao ano). (4) Juro pela taxa Selic para
pagamentos de débitos federais em
atraso – no mês do pagamento, a taxa é
de 1%; (5) Taxa DI Over com base na
cotação diária da Anbima; (6) Valores:
R$ 755,00, R$ 765,00 e R$ 775,00,
com vigência a partir de fevereiro;
(7) Extinta pela Medida Provisória
nº 1973/67, de 27/10/00 – último
valor: R$ 1,0641; BTN + TR cheia –
suprimido por ser título extinto pela
Lei nº 8.177, de 01/03/1991, embora
ainda existam alguns em circulação.
Fonte: Folha Online, Valor Econômico

de verão e muita gente aproveita a 
época para sair da rotina e ir curtir 
a praia. Na seção “Seu Condomí-
nio” desta edição falamos um pou-
co sobre os imóveis de temporada. 
Condomínios de veraneio, aqueles 
que não são ocupados o ano intei-
ro, merecem cuidados especiais. 
 Eles geralmente estão localiza-
dos próximos ao mar e sofrem com 
os efeitos erosivos da maresia, o 
vento úmido que vem do mar em 
direção ao continente. Esse brisa 
repleta de gotículas de água salga-
da favorece o surgimento de mofo 
e a oxidação, processo químico 
que provoca a corrosão de objetos 
metálicos. Na matéria, conheça 
medidas práticas para minimizar 
os efeitos da maresia e evitar pre-
juízos maiores ao condomínio.
 Na seção “Cotidiano”, apre-
sentamos três casos reais de trans-
tornos causados entre vizinhos. Os 
três relatos servem para ilustrar 
situações comuns em vários con-
domínios espalhados pelo país, 
problemas nos quais os síndicos 
muitas vezes têm quem intervir: 
brigas por vagas de garagem, baru-
lho provocado por crianças e trans-
tornos causado por animal domés-
tico. 
 Este último tema ganha uma 
abordagem mais detalhada na se-
ção “Pet”. Relembramos aqui a 
velha polêmica sobre a presença 
de bichos de estimação em condo-
mínios. Há vários entendimentos 
por parte dos juristas, conheça as 
opiniões divergentes de dois advo-
gados. 
 Desejamos a todos uma ótima 
leitura e um 2014 repleto de gran-
des realizações!

Mais um ano se inicia e com 
ele surgem várias obriga-
ções a serem cumpridas 

dentro do condomínio. A mudança 
de ano muitas vezes coincide tam-
bém com a alternância do mandato 
do síndico. Janeiro é, portanto, o 
momento de “arrumar a casa” para 
a nova jornada que se inicia. 
 É importante que o novo sín-
dico se inteire de tudo o que diz 
respeito à gestão do condomínio. 
Como está a estrutura física do 
prédio? É necessário fazer algum 
reparo? Quando foram as últimas 
manutenções/vistorias de cada 
item? Ainda em relação à estrutu-
ra, quando foi a última vistoria do 
Corpo de Bombeiros? Como está o 
seguro do patrimônio?
 Em relação aos funcionários, 
os pagamentos de remuneração e 
tributos estão em dia? Como será 
a escala de férias do ano? Uma das 
questões mais delicadas: como es-
tão as finanças do condomínio? É 
preciso fazer uma análise detalha-
da das receitas e despesas, do que 
entra e sai do caixa, para não ser 
responsabilizado por alguma falha 
da gestão anterior. 
 Todas essas ponderações aqui 
citadas são destinadas ao novo sín-
dico, porém, é também prudente 
que o síndico antigo também as 
faça. Uma autoavaliação sempre 
é bem-vinda, mesmo quando já se 
está familiarizado com os afazeres 
rotineiros do condomínio. O início 
do ano é um bom momento para 
colocar na ponta do lápis os erros 
que não devem ser mais cometidos 
e os objetivos que se deseja alcan-
çar. 
 A Folha do Síndico lembra 
também que janeiro é mês de férias 
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Seu Condomínio
Imóvel de veraneio pode 

sofrer com efeitos da maresia

Cai o número de 
ações judiciais por 

falta de pagamento 
de condomínioEdifícios localizados próxi-

mos à praia são mais sus-
cetíveis à deterioração por 

provocada pela maresia, o vento 
úmido que vem do mar em direção 
ao continente. Esse brisa repleta de 
gotículas de água salgada favorece 
o surgimento de mofo e a oxida-
ção, processo químico que provoca
a corrosão de objetos metálicos.

 Os efeitos da maresia não são 
tão perceptíveis em um condomí-
nio residencial onde há ocupação 
permanente, pois nele certamente 
há manutenção constante dos equi-
pamentos e vigilância por parte do 
síndico e moradores. São os imó-
veis de temporada os mais vulne-
ráveis aos prejuízos causados pela 
maresia. Isso ocorre porque eles 
são usados com pouca freqüência, 
geralmente durante os três meses 
de alto verão.

 O síndico de um condomínio 
de veraneio deve ser cauteloso e 
não descuidar do edifício. Cuida-
dos preventivos podem evitar um 
prejuízo grande. Para evitar sur-
presas desagradáveis ao chegar no 
local para curtir as férias, é impor-
tante efetuar manutenções anuais 
dos equipamentos instalados nas 
residências, seguindo o manual dos 
fabricantes.

 Entre os itens que devem ser 
observados estão: verificar as con-
dições dos elevadores instalados 
nos condomínios, se a desinsetiza-
ção e desratização estão em dia, se 
as condições das instalações elétri-
cas e hidráulicas da unidade e dos 
equipamentos instalados nas áreas 
comuns estão ok, checar também o 
funcionamento das bombas insta-
ladas para levar a água até a caixa. 
A limpeza das piscinas e higieniza-

ção das caixas d’água também são 
importantes, pois no período do 
verão que serão mais requisitadas.

 A estrutura básica do prédio 
também deve ser observada. Os 
principais danos causados pela ma-
resia são: fissuras no revestimento 
externo, corrosão da armadura do 
concreto (pilares, lajes e vigas), in-
filtração de água de chuva para o 
interior do prédio, desenvolvimen-
to de fungo e mofo – que escure-
cem e degradam a fachada. 

 A época ideal para para restau-
ração de fachadas, repinturas, ter-
raços e telhados, é o verão, exata-
mente o período de alta temporada. 
Infelizmente esse é um transtorno 
necessário, pois se trata do perío-
do de maior insolação com chuvas 
não prolongadas. Já obras internas, 
como restauração de pisos e pare-
des internas, impermeabilização de 
cisternas e reservatórios podem ser 

feitas no inverno sem prejuízos. 

 Se bem planejada e executada, 
a pintura das paredes e tetos valo-
riza o preço de venda do imóvel 
no mercado imobiliário, além de 
proporcionar maior apelo deco-
rativo e conforto aos residentes. 
Em imóveis próximos à praia a 
umidade excessiva pode se tornar 
um problema. Portanto, focos de 
umidade precisam ser eliminados 
antes da pintura. A sugestão é uti-
lizar produtos antimofo para aca-
bar com a concentração e, depois 
de solucionado o problema, lixar 
a parede para retirar o que estiver 
descascando.

 As estações da primavera e do 
outono são apropriadas para limpe-
za de calhas e caixas de gordura, 
para-raios dentre outros detalhes 
que não necessitam tanta exposi-
ção.

Levantamento realizado 
mensalmente pelo Depar-
tamento de Economia e Es-

tatística do Secovi-SP nos fóruns 
da cidade de São Paulo mostra que, 
em outubro deste ano, o número de 
ações de cobrança por falta de pa-
gamento da taxa condominial caiu 
14,3%. No mês, foram ajuizadas 
808 ações, contra 943 protocoladas 
em setembro. Na comparação com 
outubro de 2012 (837 registros), a 
queda foi de 3,5%.

 No acumulado dos dez primei-
ros meses, houve queda de 6%. De 
janeiro a outubro, foram protoco-
ladas 8.402 ações, diante de 8.939 
registradas no mesmo período de 
2012.

 Conforme explica Hubert Ge-
bara, vice-presidente de Adminis-
tração Imobiliária e Condomínios 
do Sindicato, dentre os fatores que 
contribuíram para reduzir as pen-
dências, estão os acordos extraju-

diciais, que surtem efeito na maio-
ria das vezes.

“Os inadimplentes preferem nego-
ciar e pagar parcelado”, afirma o 
dirigente, acrescentando que, para 
o condomínio, é melhor receber
parcelado do que esperar anos por
um resultado na Justiça. “Os síndi-
cos precisam continuar reforçando
a cobrança”, aconselha.

 Histórico – Em 2006, foram 
registradas 17,2 mil ações judiciais 
por falta de pagamento de condo-
mínios nos fóruns da cidade de 
Paulo. Esse número caiu para 15,9 
mil em 2007 e manteve a tendência 
de queda em 2008, com 13,1 mil 
registros. Em 2009, diminuiu ainda 
mais, chegando a 11,4 mil ações. 
Sofreu ligeiro aumento em 2010 
(11,8 mil casos) e despencou para 
9,9 mil ações em 2011. Em 2012, 
foram ajuizados 10,5 mil proces-
sos.

Fonte: SECOVI
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Inadimplência
A história sem um fim para a inadimplência

Regras duras, ações nas Justiça, tratativas de soluções: o vale-tudo 
contra o desequilíbrio das contas condominiais

Por Ricardo Hermeto |

O assunto não é novo e tam-
pouco está perto de se 
esgotar. Mas aumenta a 

impaciência dos gestores condo-
miniais com os inadimplentes. In-
dependente do amparo legal, sobe 
exponencialmente o grau de pena-
lidades contra aqueles que atrasam 
o pagamento das cotas condomi-
niais.

 Proibição do uso de piscina e 
de ocupação nos espaços de festas, 
até o extremo de barrar o uso de 
elevador do prédio, estão entre as 
atitudes tomadas contra o devedor 
do condomínio. O que faz com 
que os inadimplentes procurem 
a Justiça para impedir que novos 
constrangimentos e cobranças 
abusivas se efetivem.

 Alguns andam conseguindo 
barrar a ação excessiva – e, às 
vezes, exagerada. Na primeira 
quinzena de dezembro, num bairro 
de classe alta da capital capixaba, 

Vitória, o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) determinou que um 
condomínio compensasse em R$ 10 
mil uma família que foi proibida de 
usar o elevador por ter ficado dois 
meses com as taxas condominiais 
em atraso, considerando a decisão 
que o elevador é um serviço 
imprescindível. A ministra Nancy 
Andrighi decidiu que a penalidade 
foi vexatória e humilhante para o 
morador inadimplente.

 É bom saber que os serviços 
essenciais como água, luz e gás 
não podem ser cortados, mesmo 
que a inadimplência do morador 
já registre um tempo elástico. Por 
outro lado, o braço da penalidade 
pode agir parcialmente na área 
de uso comum, como piscina, 
sauna e academia, por serem não 
essenciais. O assunto é polêmico 
entre os especialistas, com alguns 
defendendo que não há como 
impedir o morador inadimplente 

A primeira semana de 2014 vai terminando num bom rit-
mo pra você. Passadas as borrascas astrais, hoje é possível 
estruturar planos. Mercúrio e Saturno clareiam suas metas 
profissionais com realismo. Lua e Netuno inspiram roman-
tismo no amor.

Seja prudente e sóbrio com assuntos financeiros de dia. 
Você flui em total sintonia com as emoções e as ideias 
alheias hoje. Intuição ajuda no amor, e eventos inespera-
dos clareiam duvidas domesticas e intimas. Apoios e ajudas 
providenciais.

Astral muito bom para se dedicar as artes; se você tem ou 
não talento, mergulhe de cabeça em momentos de criati-
vidade super estimulante! Sorte e proteção num dia bom 
para manifestar sentimentos e batalhar por uma vida mais 
agradável.

Espírito esportivo em alta neutraliza sobrecarga de dias an-
teriores. Intuição mais forte clareia duvidas e orienta cami-
nhos originais. A noite será ótima para namorar e vale ca-
prichar no requinte e na qualidade com que vai demonstrar 
suas intenções.

Atividade social em destaque produz frutos e resultados no 
futuro, daí a importância de escolher muito bem seus pares 
e companhias - seja no trabalho ou na vida intima. No meio 
da tarde a Lua entra em Peixes criando o clima ideal para 
um amor intimista.

Até o meio da tarde a Lua transita em seu signo, configu-
rando um período bacana pra cuidar mais de si e menos dos 
outros. Vale ir para um SPA, uma cachoeira, sair livre e sol-
to por aí, apenas com seus botões. De noite, autoconfiança 
orienta no amor.

Embora as comunicações estejam um tanto instáveis hoje, 
será no confronto de ideias que você mais aprenderá. Pe-
quenas ou grandes viagens podem ser o assunto do dia. 
Sonhos esclarecedores, intuições poderosas. Anote-as para 
entender depois.

O astral de hoje está mesmo propício a você. Durante a 
manhã e início da tarde, concentre-se com objetividade nos 
assuntos familiares e íntimos. Cuide da casa, da família. 
Depois, tempo para namorar e curtir o lado inspirador da 
vida, vá com tudo!

Astral ótimo pra você hoje, tudo desanuvia e você já pode 
se dar ao luxo de se movimentar com mais liberdade por 
aí. Confrontos entre o que você quer e o que seu parceiro 
deseja são inevitáveis. Aprenderão mais sobre o outro com 
esses embates.

Concentração astral em seu signo é garantia de brilho e 
desenvoltura, mas é preciso - hoje e amanhã - ser menos 
rígido em sua comunicação, a não ser que esteja a fim de 
comprar uma boa briga. Parcerias flutuam ao sabor dessas 
diferenças.

Contato passageiro entre a Lua e Netuno em Peixes de tarde 
e a noite elevam e inspiram, mas também trazem enganos 
e erros de julgamento, pois você tende a se perder em ima-
gens bonitas demais. Reaja! A noite, programa com música 
cria o clima para o amor.

Entre hoje e 2ª feira terá de se concentrar no parceiro e tra-
balhar as diferenças de expectativas; e você conta com uma 
dose extra de garra e tirocínio. A Lua em seu signo a partir 
da tarde pede um período de recolhimento para cuidar mais 
de suas necessidades.

de ter acesso ao espaço comum do 
condomínio.

 A proibição é válida, desde que 
esteja contida na convenção dos 
moradores, que estabelece regras 
para itens como: uso de salão de 
festas, espaço gourmet, cinema, 
spa, churrasqueiras, etc. Nesses 
casos, a tolerância é zero contra 
aqueles que devem e não pagam. 
Inclusive, a Justiça entende que 
se um condômino tem dinheiro 
para bancar festas no prédio, então 
deveria ter dinheiro primeiro para 
quitar a dívida condominial.

O complicado é que a 
negativação do condômino 
inadimplente não resolve o 
problema financeiro da gestão 
condominial. Por outro lado, 
a maioria das multas acabam 
favorecendo o morador 
inadimplente, pois chegam até 2% 
do valor do condomínio sobre o 
valor em atraso.

 A decisão de recorrer à Justiça 
para cobrar o débito é uma opção, 
após esgotadas as tentativas de 
oferecer formas de pagamento, 
desconto de multas e juros. Sem 
existir possibilidade de acordo, 
resta aos condomínios irem ao 
Judiciário para penhorar bens e, 
dependendo do valor da dívida, é 
possível haver sequestro do saldo 
de conta-corrente ou poupança 
dos inadimplentes, como também 
apreensão de carros ou mesmo o 
imóvel para liquidar a dívida.

 O fato é que todos têm 
que estar conscientes de que 
a inadimplência desequilibra 
as contas dos condomínios, 
pois a maioria deles cobram 
exclusivamente o valor exato para 
arcar com as despesas regulares do 
prédio. Assim, a melhor maneira 
para tentar recuperar a situação 
financeira é negociar o débito com 
os devedores.
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Dia a dia Repeteco
Funções do Conselho 
Fiscal no Condomínio

Desperdício diário de água no 
país é um absurdo!

Nossas avós já diziam que sabendo usar não 
vai faltar, mas...

Por Ricardo Hermeto |

Art.1.356. Poderá haver no 
condomínio um conse-
lheiro fiscal, composto de 

três membros, eleitos pela assem-
bléia, por prazo não superior a dois 
anos, ao qual compete dar parecer 
sobre a conta dos sindico. Este pa-
recer não substitui a aprovação das 
contas por assembléia, devendo na 
verdade ser um poderoso subsídio 
para esta decisão. Alguns equívo-
cos ocorrem na prática. Por exem-
plo: em alguns condomínios, o 
conselho funciona como substituto 
ã assembléia, aprovando verbas 
para obras, alterações em áreas co-
muns, e até modificando decisões 
de AGO e AGE.

 É preciso ter em mente que 
a assembléia é o órgão de maior 
poder no condomínio. Suas deci-
sões obrigam a todos, inclusive 
ao síndico e ao Conselho Fiscal. 
Este nunca poderá substituir uma 
Assembléia nas atribuições que a 
lei dos condomínios dá a ela. Se al-
gum item da convenção for contrá-
rio ao código Civil (ou a qualquer 
outra lei ou resolução municipal, 
estadual ou federal), não tem vali-
dade legal.

O conselho pode ter inquilinos?
Inadimplente pode ser eleito?
A lei não coloca impedimentos à 
eleição de inquilinos, apenas proí-
be a eleição de inadimplentes.

O conselho pode mudar uma 
decisão de uma assembléia?
Não. As decisões de uma 
assembléia de condôminos são 
alteráveis apenas por outra, 
sempre respeitados os quoruns e 
votações corretos. Nem mesmo  
o síndico pode alterar ou ignorar

as resoluções aprovadas em 
assembléia.

O Conselho Fiscal pode 
aprovar as contas no lugar da 
assembléia?
Não. A prestação de contas 
unicamente ao conselho não tem 
amparo legal nenhum. Código 
Civil determina que anualmente 
deve ser realizada uma Assembléia 
Ordinária, na qual o síndico vai 
prestar contas do ano anterior e 
apresentar a previsão orçamentária 
para o ano seguinte da sua gestão.

O Conselho fiscal substitui a 
assembléia em algum caso?
Não. Para realizar uma obra, 
alterar parte comum, Regulamento 
Interno e Convenção, é necessário 
convocar uma assembléia e 
respeitar os quoruns e votações 
estabelecidos por lei.

O síndico pode indicar o 
Conselho Fiscal?
Não. O conselho deve ser eleito 
da forma prevista pela convenção 
do condomínio, com mandato de 
no máximo 2 anos. É permitida a 
reeleição.

É preciso formar uma chapa 
para a eleição do Conselho 
Fiscal?
A principio não.

Condôminos podem se candidatar-
-se individualmente, a não ser que
a Convenção do condomínio de-
termine a formação de um grupo
fechado que concorrerá aos três
cargos do conselho.

Por: Andréa Mattos

A autora é jornalista e colaborado-
ra da Folha do Síndico.

O Brasil ainda é campeão 
mundial no desperdício de 
água tratada e distribuída, 

com a perda entre 37% a 42% e um 
prejuízo de bilhões de dólares por 
ano. Os números são assustadores 
diante de bilhões de litros jogados 
fora, diariamente, nas capitais bra-
sileiras, que daria para abastecer 
milhões de pessoas. Levantamen-
tos detectaram que a perda maior 
se dá entre a retirada dos manan-
ciais e a chegada às torneiras. En-
tretanto, o consumidor não está li-
vre da culpa. Em condomínios, por 
exemplo, o que se perde de água 
resulta em rombo no orçamento 
das famílias.

 É muito desperdício e ele se faz 
presente - sorrateiro e abundante - 
pelo desleixo de cada um por não 
ter olhos e ouvidos atentos ao 
que anda acontecendo dentro de 
casa ou pelas áreas comuns de um 
condomínio. Periodicamente todos 
deveriam averiguar válvulas de 
banheiro e torneiras desgastadas, 
como também dar a devida atenção 
aos banhos prolongados, lavação 
de roupas sem planejamento, 
crianças brincando com água e 
outras manias que perpetuam a 
cultura da abundância nacional – 
então, pra que economizar!

 A conta de água conjunta em 
condomínios residenciais é uma 
das causas do alto consumo em 
regiões urbanas. É fácil constatar 
que o usuário acaba não tendo o 
mesmo cuidado com o aumento 
do consumo de água assim como 
tem com a conta de luz. É por isso 
que pequenas transformações em 
hábitos diários podem gerar grandes 

mudanças, sendo a conscientização 
uma das ferramentas estratégicas 
para diminuir o desperdício.

 O brasileiro gasta, em média, 
40 litros de água a mais que 
o total de 110 litros per capita
recomendado pela Organização
das Nações Unidas (ONU). Em
cidades como São Paulo, Rio
de Janeiro e Vitória, o consumo
ultrapassa 220 litros por dia. Por
isso, é importante sugerir algumas
mudanças de hábito para reduzir o
desperdício no uso doméstico.

 É importante trabalhar com a 
consciência de que se está lidando 
com um recurso limitado, cada 
vez mais escasso e que passa por 
uma série de processos até chegar 
a casa de cada um. A conservação 
é responsabilidade de todos: seja 
da concessionária de saneamento, 
diminuindo as perdas; seja dos 
prefeitos, evitando a degradação 
de mananciais; seja do consumidor 
final, evitando o desperdício e o 
uso desnecessário.

 Feche a torneira
 Todo consumidor de água 
pode ajudar a economizá-la, 
abandonando hábitos arraigados.

No banheiro:
• reduza o tempo de banho e
economize pelo menos seis litros
a cada minuto,

• encha a banheira só até a
metade,

• feche a torneira enquanto faz a
barba ou escova os dentes - você
economizará de 10 a 20 litros por
minuto,

• instale descargas de vaso
sanitário de baixo consumo,

• não jogue lixo no vaso,

• não dispare a descarga
desnecessariamente e

• não use a mangueira como
vassoura  - primeiro limpe o local,
lave depois.

Na cozinha e na 
lavanderia:

• feche a torneira enquanto
ensaboa a louça. Ela desperdiça
de 10 a 20 litros por minuto,
enquanto uma cuba cheia d’água
não gasta mais do que 38 litros, no
total;

• compre modelos de máquina
de lavar roupas e louça que
consumam pouca água. Só 
ligue os equipamentos quando
estiverem cheios e prefira usar o
ciclo mais curto;

• instale aeradores nas torneiras,
que diminuem o volume
consumido, porém não sua 
eficácia.

No lazer:
• lave o carro ou o quintal com
balde, não com mangueira. Se
quiser, use dois baldes, um com
água e sabão, outro com água
limpa.

Por toda a parte:
• feche bem as torneiras. Uma
torneira que goteja lentamente
perde cerca de 50 litros por dia.

• chame um encanador para que
ele elimine todos os vazamentos
da casa.
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Convenções sem 
registro

e os seus efeitos na 
relação condominial

Especial

Nos tempos atuais vem 
ocorrendo dentro e fora 
dos condomínios grandes 

debates quanto à eficácia da con-
venção sem registro entre os con-
dôminos. Há aqueles que defen-
dem a desnecessidade de registro 
em cartório, tendo em vista a sua 
aprovação prévia em assembleia. 
Aqueles que ressaltam a impor-
tância do registro pelo menos no 
cartório de títulos e documentos. 
E por último um grupo mais sele-
to, que entende da importância de 
registrá-la tanto no cartório de títu-
los e documentos, quanto no ofício 
imobiliário.
 Registre-se que o presente 
artigo, visa trazer elucidações 
quanto à validade da convenção 
sem registro entre as unidades 
que integram o condomínio, 
independentemente da figura que 
ocupa o imóvel.
 Tenha-se presente o que 
preceitua o “caput” do artigo 1.333 
do Código Civil Brasileiro:
“A convenção que constitui o 
condomínio edilício deve ser 
subscrita pelos titulares de, no 
mínimo, dois terços das frações 
ideais e torna-se, desde logo, 
obrigatória para os titulares de 
direito sobre as unidades, ou para 
quantos sobre elas tenham posse 
ou detenção.”
 Como se vê acima, o artigo 
em evidência é claro no que 
diz respeito à obrigatoriedade e 
aplicabilidade das regras oferecidas 
na convenção condominial a todos 
os condôminos, desde que tenha 
havido a sua aprovação por um 
quorum mínimo de dois terços 
das unidades que compõem o 
condomínio.
 Sublinha-se ainda que o mesmo 
artigo em sua parte final reporta- se 
aos condôminos que sem exceções 
ou privilégios se submeterão às 
normas da convenção aprovada, 
ainda que sem registro, quer sejam 
“os titulares de direito sobre as 
unidades, ou para quantos sobre 
elas tenham posse ou detenção.”
 Importa esclarecer que 
também se submeterão à 
convenção, o herdeiro, o 
promitente comprador, o inquilino, 
o cessionário, mesmo que aleguem
o seu desconhecimento. Daí sua
obrigatoriedade não só para os
condôminos como para qualquer
ocupante de unidade.

Assim, deve-se reiterar que 
regularmente aprovada, adquire 
a convenção força obrigatória 
para todos os condôminos. Sua 
natureza estatutária reflete até a 

aqueles que não consentiram ou 
por tornaram-se ausência ou até 
mesmo por recusa e discordância 
de seus termos.
 Se aparentemente, no 
momento da vigência do 
Código Civil de 2002, não 
havia parâmetros para qualquer 
interpretação contrária à lei civil, 
foi proveniente dos tribunais 
de São Paulo, Rio de Janeiro e 
Goiás os recursos especiais, os 
quais atraíram as diretrizes para 
a súmula 260 do STJ que validou 
ainda mais o texto do artigo 1.333 
“caput” da carta civil.
“A convenção de condomínio 
aprovada, ainda que sem registro, 
é eficaz para regular as relações 
entre os condôminos.” Sem 
dúvida, mediante a súmula 260, 
não há de se duvidar quanto 
à legalidade da aplicação das 
normas da convenção sem registro 
a aqueles que integram a sociedade 
condominial.
 Entende-se, então, que 
havendo violação por algum 
condômino às regras da convenção 
estarão automaticamente sujeitos 
às suas sanções, sendo umas 
dessas, multa. Cabe por fim, com 
a intenção de não deixar lastros 
para discussões futuras, fazer 
breves considerações quanto aos 
efeitos da convenção sem registro 
a terceiros.
 Voltemos ao artigo 1.333, 
fazendo referência agora ao seu 
parágrafo único: “Para ser oponível 
contra terceiros, a convenção do 
condomínio deverá ser registrada 
no Cartório de Registro de 
Imóveis.” Observa-se assim que 
para que recaiam os efeitos da 
convenção contra um ou mais 
terceiros estranhos a comunidade 
comunheira, há de ser necessário o 
seu registro no cartório imobiliário 
competente, vindo as suas normas 
a conhecimento de todos.
 Em resumo, há de se ressaltar 
que a convenção não registrada, 
mas aprovada, faz lei entre os 
condôminos, passando-se a 
disciplinar as relações internas 
do condomínio. Já o registro da 
convenção de condomínio tem 
por finalidade precípua imprimir-
lhe validade contra terceiros. Por 
essa razão, não pode o condômino 
recusar-se a cumprir os seus 
termos.

Fonte: Revista Síndico
Por: Alexandre Guimaraes - 
advogado do escritório Schneider 
Advogados Associados
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Responsabilidades de um síndico de 
condomínio 

Gestão Condominial

Dicas
Bombas d’água

 O uso racional da energia 
elétrica e água deve ser um ob-
jetivo do síndico de condomí-
nio, não apenas por esta medida 
assegurar uma economia consi-
derável de dinheiro na hora de 
fechar as contas do mês, mas 
também por cumprir uma obri-
gação com o meio ambiente. 

 É preciso estar sempre vi-
gilante em relação aos equi-
pamentos de uso comum do 
prédio, a exemplo das bombas 
d’água. O modo mais eficiente 
de racionalizar o gasto energé-
tico das bombas d’água é verifi-
car periodicamente os vazamen-

tos nas tubulações e juntas. 

 O motor elétrico da bomba 
d’ água consome muita energia 
quando utilizado sem critério. 
Economiza-se energia nas bombas 
quando não aciona o sistema mui-
tas vezes por dia e não utiliza o sis-
tema no horário de ponta da carga 
do prédio e do sistema elétrico da 
concessionária.

Toques de cores
 Quer mudar a cara de um am-
biente gastando pouco? Renovar a 
coloração das paredes garante uma 
renovação seja no hall de entrada, 
salão de festas, espaço gourmet 

ou qualquer outra área comum do 
condomínio. 

 Esse ar de novidade pode ser 
conseguido modificando apenas 
uma única parede do ambiente, ao 
invés de todas. Pintar uma única 
parede ou fazer a aplicação de uma 
textura é algo simples e que causa 
grande impacto. 

 Uma dica é investir em cores 
que estão em alta na decoração, 
como os tons de azul ou de amare-
lo. Outra opção para mudanças rá-

pidas é apostar nos papéis de pare-
de ou outros tipos de revestimento. 
Que tal começar o ano novo ousan-
do na decoração? Experimente!

Cartão de crédito
 Muitos síndicos não sabem, 
mas, igualmente a uma pessoa fí-
sica, o condomínio pode ter um 
cartão de crédito próprio. Alguns 
bancos oferecem cartões de crédito 
específicos para condomínios. Tra-
ta-se de um business card, ou seja, 
um cartão específico para pessoa 
jurídica. Seu condomínio já possui 
uma conta bancária? Então procure 
saber se o seu banco oferece o ser-
viço

 O cartão vem grafado com o 
nome do condomínio e o nome 
do síndico em vigência. Por este 
motivo, a cada final de mandato 
e troca de síndico dentro do pra-
zo de validade do cartão de cré-
dito, o mesmo deverá ser substi-
tuído por um mais recente.

 Os cartões de crédito são 
iguais aos demais para pessoas 
físicas e podem ser utilizados 
nos mesmos equipamentos de 
leitura (maquinetas e caixas ele-
trônicos). É possível também 
parcelar compras, o que pode 
ser uma boa estratégia em pla-
nejamento de obras, por exem-
plo. 

O tema abordado neste arti-
go é de suma importância 
àqueles que são ou preten-

dem ser síndicos em um condomí-
nio, pois, apesar de não se exigir 
nenhuma qualificação específica, 
podendo, até não condômino exer-
cer o cargo, o Código Civil, no seu 
artigo 1.348, enumera as atribui-
ções e deveres do síndico. Iremos, 
portanto, abordar o tema não de 
forma exaustiva, mas buscando dar 
importância aos itens mais signifi-
cativos.

 Segundo nosso mestre, Caio 
Mário da Silva Pereira, “o síndico, 
eleito em assembléia, é o represen-
tante geral dos condôminos, salvo 
renúncia ou destituição”. O síndi-
co será eleito em assembléia, para 
administrar por um prazo não su-
perior a 2 (dois) anos, podendo ser 
a atividade remunerada ou não. A 
ata de eleição é o instrumento hábil 
para a representação dos condômi-
nos, razão pela qual se recomenda 
que seja registrada no Cartório de 
Títulos e documentos, para con-
ferir autenticidade e ficar à dispo-
sição do condomínio em caso de 
extravio da cópia.

 No artigo 1348 do Código Ci-
vil temos os poderes de represen-
tação do síndico e suas funções 
administrativas.

1) Ao síndico compete convocar
a assembléia dos condôminos, ou

seja, sempre que for necessário, e 
no mínimo uma vez por ano para 
prestar contas, deve o síndico con-
vocar uma assembléia geral;

2) Representar o condomínio, em
juízo ou fora dele, praticando os
atos necessários à defesa dos inte-
resses dos condôminos. O síndico
é o responsável por resguardar os
direitos da coletividade, fazendo
cumprir a convenção, o regimento
interno e as deliberações assem-
bleares, e, caso seja necessário,
deverá fazer esta defesa judicial-
mente. Quando a questão se tornar
litigiosa, ou seja, quando chegar
às vias judiciais, aconselha-se que
o síndico, por cautela, sempre que
possível, represente pessoalmen-
te o condomínio. A não ser se em
assembléia for conferido a um ter-
ceiro alguns poderes de representa-
ção, dentre eles o de estar em juízo
em nome do condomínio;

3) Falando em cumprimento da
convenção e do regimento interno,
é importante esclarecer que as con-
venções confeccionadas antes do
novo código têm validade, mas não
possuem várias vantagens que a lei
nova trouxe para o mundo jurídico.
Sendo assim, é importante que ve-
rifiquemos se já não está na hora de
atualizar a convenção e com isso,
desfrutar dos benefícios que a lei

proporciona;

4) A gestão dos empregados,
prestadores de serviços ou empre-
sas que prestam serviços para o
condomínio também é função do
síndico, devendo este estar aten-
to as mudanças trabalhistas e aos
contratos firmados, de forma a pre-
servar o patrimônio condominial.
Além de verificar a manutenção e
conservação de elevadores, servi-
ços hidráulicos, das portarias, ma-
nutenção de fundo de reserva e ze-
lar pela segurança do prédio. Vale
ressaltar que quando o condomínio
contrata empresas de vigilância,
por exemplo, deve observar se os
encargos trabalhistas estão sendo
devidamente pagos pela empresa
contratante, pois, em caso de de-
manda judicial, normalmente, o
empregado cobra, de forma subsi-
diária, do condomínio;

5) Uma função bem conhecida
é a prestação de contas e a elabo-
ração da previsão orçamentária,
ambas anuais, o síndico que não
o fizer estará a sujeito a uma ação
judicial de prestação de contas, na
qual terá de prestar estas contas em
juízo. Quando o condomínio não
utilizar uma administradora para
auxiliar nos balancetes e demais
prestações, o próprio síndico de-
verá fazê-lo, estando pronto para

prestar contas a qualquer momento 
e mostrar comprovantes a qualquer 
condômino que solicitar;

6) Uma das principais funções do
síndico é cobrar dos condôminos
as suas contribuições, bem como
impor e cobrar multa devidas. A
questão da cobrança passe a ser um
tanto delicada na medida em que
os condôminos, são antes de tudo
são vizinhos. O ideal é ser utilizado 
um padrão de cobrança, com pra-
zos e cobranças rígidas, pois quan-
do se abre mão para um, por uma
questão de isonomia, outros podem
requerer o mesmo benefício. Insta
salientar, que o imóvel responde
pela dívida, independentemente se
está ou não alugado, ou seja, quem
responde é o condômino, podendo
ter seu imóvel levado a hasta públi-
ca para quitar os débitos. O próprio
Código Civil deu várias saídas para
a imposição de multas, incluindo a
multa para o condômino que rei-
teradamente descumpre com seus
deveres, multa para o condômino
anti-social e a multa para aquele
que atenta contra o sossego, saúde
e salubridade, ou seja, modalida-
des de multa que podem ajudar na
administração do condomínio;

7) Falemos do seguro obrigató-
rio, ou seja, o síndico é obrigado,
anualmente, a fazer o seguro da

edificação, esta tarefa é por demais 
relevante. Pode-se ainda incluir se-
guro sobre responsabilidade civil 
do condomínio, do síndico e danos 
elétricos. Assim estará cumprindo 
o ditames legais e resguardando o
patrimônio da coletividade;

8) Por fim, tocaremos no assunto
da destituição do síndico. Confor-
me o artigo 1.349 do código civil,
a assembléia convocada para este
fim específico, poderá pelo voto da
maioria absoluta de seus membros,
ou seja, do participantes da assem-
bléia, destituir o síndico. A desti-
tuição ocorrerá quando o síndico:
– praticar irregularidades; – não
prestar contas; e, – não administrar
convenientemente o condomínio.
Esta última possibilidade é bem
ampla e ficará a critério da assem-
bléia definir o que seria “conve-
niente”.

 Este foi apenas um breve re-
sumo que pretendeu demonstrar 
as responsabilidades e obrigações 
atribuídas ao síndico, desta forma 
teremos gestores conscientes dos 
atributos do cargo, para assim ad-
ministrarem melhor o patrimônio 
da coletividade.

Fonte: Revista Síndico

Por: Aline Oliveira - advogada do 
escritório Schneider Advogados
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Animais em condomínio: eterna polêmica
Pet

De acordo com a Associa-
ção Brasileira da Indústria 
de Produtos para Animais 

de Estimação (Abinpet), o Brasil 
ocupa o quarto no ranking de po-
pulação de animais de estimação 
no mundo. Segundo o levantamen-
to da associação, estima-se que 
existam no país 37,1 milhões de 
cães, 21,3 milhões de gatos, 19,1 
milhões de aves e 2,1 outros ani-
mais domésticos (incluindo roedo-
res e répteis). Toda essa população 
habita não apenas casas, mas tam-
bém apartamentos. 

 Aí se encontra um ponto de 
conflito. A presença de bichos de 
estimação em condomínios resi-
denciais parece ser uma polêmica 
que não tem fim. Muitos desenten-
dimentos entre vizinhos são gera-
dos por este motivo e, quando não 
resolvidos no âmbito doméstico, 
acabam por chegar aos tribunais. 
A questão é controversa, pois a in-
terpretação entre os próprios ope-
radores do Direito pode variar em 
cada caso. 

 Para alguns juristas, um con-
domínio que proíbe a criação de 
animais domésticos pode ser con-
testado judicialmente. O argumen-
to é de que não há na legislação 
brasileira nenhum dispositivo que 
vete a permanência de animais 
em apartamentos ou casas. Não 
existindo essa proibição nem na 

Constituição Federal nem no Có-
digo Civil, julga-se que o que não 
é proibido por lei, é consequente-
mente permitido.

 Para o advogado Dr. Adria-
no Dias, especializado em direito 
imobiliário e condominial, manter 
animais em unidades condomi-
niais é exercício regular do direi-
to de propriedade (Artigo 1228 e 
seguintes do Código Civil), o qual 
não pode ser glosado ou restringi-
do pelo condomínio. O limite ao 
exercício do direito de propriedade 
é o respeito ao direito alheio ou di-
reito de vizinhança. Assim sendo, 
a manutenção do animal no condo-
mínio somente poderá questionada 
quando existir perigo à saúde, se-
gurança e salubridade aos demais 

condôminos.

 “Há ainda leis municipais que 
determinam, em cada cidade, um 
número limite de animais por re-
sidência (independente de ser casa 
ou apartamento) e as condições em 
que esses animais devem ser man-
tidos. Em São Paulo, por exemplo, 
a lei municipal 13.131, rege que 
não é permitido criar, alojar e man-
ter mais de 10 animais em residên-
cia particular, sejam cães, gatos ou 
cães e gatos simultaneamente. Essa 
lei ainda define que cabe aos pro-
prietários cuidar para que seus ani-
mais tenham condições adequadas 
de alojamento, alimentação, saúde, 
higiene e bem-estar, criando-os em 
locais compatíveis com seu porte e 
ao abrigo de intempéries climáti-

cas”, informa o Dr. Adriano Dias.

 Outros advogados, a exemplo 
do Dr. Franco Mauro Russo Bru-
gioni, especialista em Direito Ci-
vil, possuem outro entendimento. 
“Esta questão não é regulamentada 
por legislação, ficando relegada às 
normas internas do condomínio e 
assembleias de condôminos. Ou 
seja, são os próprios condomínios 
que regulamentam a presença ou 
não de animais de estimação”, ana-
lisa o advogado.

 Não há também especificação 
sobre o que pode e o que não pode 
ser criado no ambiente domésti-
co, brecha que abre espaço para 
os criadores que optam por bichos 
mais exóticos como aranhas, igua-
nas, cobras etc. “Qualquer animal 
passível de domesticação pode 
ser considerado como um animal 
de estimação, desde que não haja 
ilegalidade ou proibição de criação 
em cativeiro e não se cause pre-
juízo ao condomínio e risco aos 
demais condôminos. Não se pode 
imaginar, por exemplo, a criação 
de um leão em um apartamento, 
haja vista a exposição dos con-
dôminos a risco e a exposição do 
animal a maus tratos”, esclarece 
Brugioni.

 Por não existir um dispositivo 
legal que disponha sobre a criação 
de animais domésticos, os con-
domínios ficam livres para impor 

suas próprias regras. Os exageros, 
entretanto, devem ser observados. 
Exigências extremas como uso 
permanente de focinheira e es-
trangulador em áreas comuns, cas-
tração, cirurgia de cordas vocais, 
acesso restrito pela escada são al-
gumas regras consideradas desne-
cessárias. 

 Em setembro de 2013, a 3ª 
Câmara de Direito Privado do Tri-
bunal de Justiça de São Paulo deu 
parecer favorável a uma moradora 
de um edifício para esta circular 
na área condominial com o seu 
cão conduzido na coleira. O caso 
teve início porque na convenção do 
condomínio dela consta a determi-
nação de transporte de animais de 
estimação exclusivamente no colo. 
A autora da ação alegava ser im-
possibilitada de erguer seu cão da 
raça golden retriever por possuir 
59 anos e problemas na coluna.

 “As exigências razoáveis de-
pendem muito do tipo de condo-
mínio e dos espaços existentes em 
áreas comuns. De qualquer forma, 
é sempre recomendável que se exi-
ja uso de elevador específico, proi-
bição de passeio e necessidades 
nas áreas comuns, uso de coleira, 
proibição de animais que causem 
distúrbios como barulho excessivo 
risco de doenças ou riscos aos de-
mais condôminos”, pondera o Dr. 
Franco Brugioni.
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FALA ANUNCIANTE

Anuncie você também na Folha do Síndico 
e seja um empreendedor de sucesso como 

estes anunciantes.
Email: folhadosindico@hotmail.com

Fone: 3022-2717

Depoimentos sobre veiculaçao de publicidade

“ Nossa expectativa de retorno da publicidade 
na Folha do Síndico tem sido surpreendente, 
com vários fechamentos de contratos”
Rodrigo Rodrigues - Proprietário da Realize

“ A Folha do Síndico me surpreendeu com o re-
torno do anúncio. Neste primeiro mês fechamos 
excelentes negócios.”
Wesley Rosa - Diretor Comercial

“ A parceria entre a Confiança Serviços e a 
Folha do Síndico com os anúncios veiculados 
tem trazido excelentes negocios e ampliaçao 
da empresa.”
Simone Feitosa - Diretora Comercial
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Assessoria Condominial Por Aldo Junior |

Aldo Junior
Diretor da JR Office

(61) 8209-9999

Desconto de pontualidade,
a forma correta de implantar

VALE A PENA LER DE NOVO

Este artigo visa alertar aos síndicos 
e administradores do DF, sobre  a 
necessidade de readequação...

Com a mudança e atualização 
do código civil em 2002 os 
legisladores alteraram a 

multa incidente sobre o atraso das 
taxas condominiais que variava 
entre 10% e 20% nas convenções 
condominiais para 2%. Esta medi-
da radical, ocorreu com o objetivo 
de readequar a realidade financeira 
do país em virtude do plano real na 
época, causando um grande impac-
to nas finanças dos condomínios 
porque a multa anterior de 20% de 
certa forma coibia a inadimplência 
dos moradores em condomínios. 
 Diante do novo quadro a partir 
do código civil de 2002, adminis-
tradores de condomínios passaram 
a enfrentar o fantasma da inadim-
plência com muito mais intensi-
dade e de forma real, visto que os 
moradores em virtude da multa 
irrisória criada pelo novo código 
de 2%, passaram a deixar de con-
tribuir em dia com os pagamentos 
das taxas condominiais e prioriza-
ram outras obrigações em que a pe-
nalidade por atraso seria maior, tais 
como cartões de credito e cheque 
especial por exemplo.
 Com o objetivo de tentar rever-
ter este quadro caótico, os condo-
mínios por uma questão meramen-
te de sobrevivência inseriram em 
suas cobranças mensais o famoso e 
polêmico desconto de pontualida-
de. 

O desconto de pontualidade, 
passou a partir de então a represen-
tar uma medida de salvação ime-
diata para os condomínios, tentan-
do evitar o aumento dos índices de 
inadimplência que inviabilizavam 
as administrações condominiais, 
pois os síndicos pela falta de recur-
sos financeiros, não conseguiam 
adimplir suas contas mensais e 
muito menos fazer qualquer tipo 
benfeitoria ou reforma  no prédio.
 Em meados de 2003, os con-
domínios pela absoluta necessida-
de, instituíram o desconto de pon-
tualidade nas taxas condominiais 

gerando grande polemica e sendo 
conseqüentemente alvo de inú-
meras ações judiciais objetivando 
ratificar uma possível ilegalidade, 
pois a medida incomodava bastan-
te os devedores, que se viam obri-
gados e pagar o que antes compen-
sava atrasar.
 No âmbito do judiciário, a 
questão é tratada com o entendi-
mento majoritário pela legalidade 
do desconto desde que seja apli-
cado com duas datas diferentes. 
Para exemplificar, se o vencimento 
do condomínio se dá no dia 10 de 
cada mês, conforme a visão juris-
prudencial, deverá ser criada uma 
data anterior por exemplo dia 08 
para que o morador efetue seu pa-
gamento com o referido desconto. 
Desta forma, ou seja, com duas da-
tas, o judiciário tem entendido ser 
legal a aplicação deste desconto. 
Ainda perduram muitos condomí-

nios que utilizam a mesma data 
de vencimento para aplicar o des-
conto, neste caso o entendimento 
jurídico seria da aplicação de uma 
multa disfarçada podendo ensejar 
neste caso especifico a caracteri-
zação de multa excessiva, passiva 
de nulidade e devolução de valores 
pagos supostamente a mais. 
 Este artigo visa alertar aos 
síndicos e administradores do DF, 
sobre  a necessidade de readequa-
ção do sistema de cobrança das ta-
xas CONDOMINIAIS em caso de 
aplicabilidade de apenas uma data 
de vencimento  a fim de evitar o pa-
gamento de indenizações, simples-
mente pela falta de entendimento 
da forma correta de implantação de 
um sistema que, nos dias de hoje, 
representa para os condomínios a 
manutenção e a segurança dos ín-
dices de inadimplência em  níveis 
suportáveis.

Aldo Junior

Você pergunta e a 
Folha Responde

Encaminhe suas dúvidas para
folhadosindico@hotmail.com

Sra. Natália Prudente

Condômina do Cruzeiro

Dr. Aldo Junior, Estamos com 
problemas em nosso condo-
mínio na SHCE  1405, nosso 
síndico nunca está disponível 
a atender as necessidades dos 
condôminos, além de termos 
uma taxa extra há 5(cinco) anos 
. O que podemos fazer para co-
brar o que ficou acordado nas 
reuniões passadas ? 

R: Primeiramente notificar ofi-
cialmente o sindico com todas as 
reivindicações contidas no docu-
mento, para que possam marcar 
uma reunião a fim de  tratar das 
pendências. Se não forem aten-
didos em resposta a notificação, 
a Lei prevê que 1/4 (um quarto) 
de condôminos, podem convocar 
uma assembléia geral para os de-
vidos esclarecimentos, até com 
possibilidade de destituição do 
sindico se for o caso. 

Sra Verônica Bastos

Síndica do Gama-DF

Dr. Aldo Junior, o que fazer 
com condôminos barulhentos?

R: Aplicar a convenção e o re-
gimento interno basicamente. 
Normalmente as convenções e 
os regimentos prevêem sanções 
e multas para os infratores. O 
administrador deve notificar com 
base nas normas estabelecidas, e 
se perdurar a situação aplicar as 

multas previstas e em ultimo 
caso, acioná-lo judicialmente.  

Sra. Mariza Soares

Síndica Águas Claras  -DF

Dr. Aldo Junior, não tenho 
fundo de reserva constituído, 
como implementar ?  

R: Deve-se inicialmente verifi-
car se há previsão na conven-
ção da constituição do fundo. 
Havendo previsão, o procedi-
mento será a marcação de uma 
assembléia geral extraordinária 
com pauta especifica de insti-
tuição da contribuição do fundo 
de reserva, instituindo em sua 
maioria o  percentual de 5% até 
no máximo 10% sobre a taxa 
condominial. 

Elisabeth Marques

Guará/DF

Dr Aldo Junior, como inqui-
lina posso participar de as-
sembléia e votar na eleição de 
síndico?

R:  Pode participar sim. Quanto 
ao voto, devemos analisar mais 
profundamente se a conven-
ção do condomínio permite a 
participação de inquilinos em 
assembléia e prinpalmente se 
permite votar, pois o condô-
mino é sempre o proprietário. 
Outro detalhe importante é ve-
rificar a possibilidade de repre-
sentar o proprietário por meio 
de procuração, neste caso, se a 
convenção permitir não haverá 
problema de voto.    
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Jurisprudência
Decisões dos Tribunais em matérias sobre questões de condomínios

TJ-PA - APELACAO CIVEL AC 
200530019981 PA 2005300-19981 

(TJ-PA) 
Data de publicação: 19/12/2005 

Ementa: Convenção de condomí-
nio - animais - proibição - validade. 
1- Convenção de condomínio que
proíbe expressamrnte permanên-
cia de animais em apartamentos de
qualquer espécie, excetuando aves
canoras, em gaiolas. 2. Ausência
de prova por parte do apelante de
não ocorrência de incômodo (de
forma nociva ou perigosa ao sos-
sego, à salubridade ou à seguran-
ça) aos condôminos. 3. Recurso
conhecido e por maioria negado
provimento, para manter a decisão
de 1ª grau...... 
TJ-PA - APELACAO CIVEL AC 

200530055472 PA 2005300-55472 
(TJ-PA) 

Data de publicação: 19/12/2005 
Ementa: Convenção de condomí-
nio - animais - proibição - validade. 
1. Convenção de condomínio que
proíbe expressamente permanên-
cia de animais em apartamentos de
qualquer espécie, excetuando aves
canoras, em gaiolas. 2. Ausência
de prova por parte do apelante da
não ocorrência de incômodo (de
forma nociva ou perigosa ao sos-
sego, à salubridade ou à seguran-
ça) aos condôminos. 3. Recurso
conhecido e por maioria negado
provimento, para manter a decisão
de 1º grau...... 
STJ - AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL AgRg no AREsp 
195158 MG 2012/0132936-9 

(STJ) 
Data de publicação: 29/11/2012 

Ementa: AGRAVO REGIMEN-
TAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CONDOMÍNIO. 
PROIBIÇÃOE PERMANÊNCIA 
DE ANIMAIS. ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCEN-
TE .TEMAS ABORDADOS NO 
VOTO VENCIDO. PREQUES-
TIONAMENTO. AUSÊNCIA.
REEXAME DE MATÉRIA DE 
FATO. INTERPRETAÇÃO DE 
CLÁUSULA CONTRATUAL.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A ausên-
cia de prequestionamento dos dis-
positivos legais tido porviolados 
impede o conhecimento do recurso 
especial (Súmula 282/STF). 2. “A 
questão federal somente ventila-
da no voto vencido não atendeao 
requisito do prequestionamento” 
(enunciado 320 da Súmula do 
STJ). 3. “A simples interpretação 
de cláusula contratual não ense-
jarecurso especial” (Súmula 5/
STJ). 4. “A pretensão de simples 
reexame de prova não enseja re-
cursoespecial” (Súmula 7/STJ). 5. 
Agravo regimental a que se nega 
provimento. 

TJ-DF - Apelação Cí¬vel APL 
822937720088070001 DF 

0082293-77.2008.807.0001 (TJ-
-DF)

Data de publicação: 30/03/2012 
Ementa: CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. AÇÃO COMINATÓRIA. 

AGRAVO RETIDO. INDEFERI-
MENTO DE PROVAS. CERCE-
AMENTO DE DEFESA. NÃO 
OCORRÊNCIA. APELAÇÃO CÍ-
VEL. DIREITO DE VIZINHAN-
ÇA. CONDOMÍNIO. CRIAÇÃO 
DE CÃES DE GRANDE PORTE. 
VIOLAÇÃO À REGRAS DO RE-
GIMENTO INTERNO DO CON-
DOMÍNIO. IMPOSIÇÃO DA 
OBRIGAÇÃO DE RETIRADA 
DOS ANIMAIS. CABIMENTO. 
MULTA PECUNIÁRIA. REDU-
ÇÃO. POSSIBILDIADE. 1. NOS 
TERMOS DO ART. 130 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, O 
MAGISTRADO PODE INDEFE-
RIR A PRODUÇÃO DE PROVAS 
INÚTEIS OU PROTELATÓRIAS. 
2. MOSTRA-SE CORRETA A 
DETERMINAÇÃO DE RETI-
RADA DE CÃES DE GRANDE
PORTE MANTIDOS EM CANIL
COM FINS COMERCIAIS EM
IMÓVEL LOCALIZADO EM
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL,
CONTRARIANDO AS NORMAS
DE DIREITO DE VIZINHANÇA 
E DO REGIMENTO INTERNO
DO CONDOMÍNIO. 3. O VA-
LOR DA MULTA DIÁRIA TEM
POR ESCOPO COMPELIR O
OBRIGADO AO CUMPRIMEN-
TO DA DECISÃO JUDICIAL,
DEVENDO, PARA TANTO, SER
FIXADO DE MANEIRA RAZO-
ÁVEL E PROPORCIONAL. AS-
SIM, MOSTRA-SE CABÍVEL A 
REDUÇÃO DO MONTANTE FI-
XADO A TÍTULO DE ASTREIN-
TES, DE MODO A EVITAR QUE
A PENALIDADE NÃO SE CON-
VERTA EM FONTE DE ENRI-
QUECIMENTO INDEVIDO DA 
P ARTE AUTORA. 4. AGRAVO
RETIDO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. RECURSO DE APE-
LAÇÃO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO.
TJ-RS - Agravo de Instrumento AI 

70044500155 RS (TJ-RS) 
Data de publicação: 30/09/2011 

Ementa: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO COMI-
NATÓRIA. CONDOMÍNIO. 
REMOÇÃO DE ANIMAIS DE 
UNIDADE CONDOMINIAL. 
GATOS. ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA. REQUISITOS PRE-
SENTES. ART. 273 DO CPC . 
NEGADO PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
UNÂNIME. (Agravo de Instru-
mento Nº 70044500155, Décima 
Oitava Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Nara Le-
onor Castro Garcia, Julgado em 
29/09/2011) 

TJ-SP - Agravo de Instrumento 
AI 3344651620108260000 SP 

0334465-16.2010.8.26.0000 (TJ-
-SP)

Data de publicação: 04/02/2011 
Ementa: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO- CONDOMÍNIO. AÇÃO 
DE CUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÃO DE FAZER COM PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA. 
PRETENSÃO DE RETIRADA 
DE ANIMAIS (CÃES) DO LO-
CAL. LIMINAR DEFERIDA EM 
PRIMEIRO GRAU PARA RE-

DUÇÃO DO NÚMERO DE ANI-
MAIS DE (15) QUINZE PARA 
(03) TRÊS, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, SOB PENA DE
MULTA DIÁRIA DE R$ 200,00
(DUZENTOS REAIS). Aquele
que possui cachorros possui o de-
ver legal de conservá-los impedin-
do que causem qualquer espécie de
constrangimento ou perturbação.
Os documentos trazidos aos autos
convergem na versão dos agrava-
dos em indicar que existe manifes-
ta perturbação aos vizinhos. Direi-
to de Vizinhança. Uso anormal da
propriedade.Decisão monocrática
mantida.RECURSO IMPROVI-
DO.

TJ-RS - Recurso Cível 
71003940541 RS (TJ-RS) 

Data de publicação: 10/08/2012 
Ementa: RECURSO INOMINA-
DO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE 
DANOS MORAIS. ALEGAÇÕES 
DE OFENSAS PROFERIDAS EM 
ASSEMBLÉIA DO CONDOMÍ-
NIO. DEMANDADO QUE TE-
RIA CHAMADO A AUTORA DE 
“MAL AMADA, MAL VIVIDA, 
MALDOSA, NÃO SER PESSOA 
SÉRIA”. EXPRESSÕES EMPRE-
GADAS PELO REQUERIDO EM 
CONTEXTO DE BELIGERÂN-
CIA ENTRE AS PARTES, QUER 
EM SITUAÇÃO PRETÉRITA, 
QUER NA PRÓPRIA REUNIÃO. 
CONTEXTO NO QUAL, PELO 
ÂNIMOS EXALTADOS, AS PA-
LAVRAS PROFERIDAS NÃO 
APRESENTAM A MESMA CAR-
GA OFENSIVA QUE TERIAM 
EM OUTRA SITUAÇÃO. AU-
SÊNCIA DO DEVER DE INDE-
NIZAR. 1. A assembléia do con-
domínio na qual teria o requerido 
dito... 
TJ-SC - Agravo de Instrumento AI 
72177 SC 2011.007217-7 (TJ-SC) 

Data de publicação: 25/07/2011 
Ementa: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO CAUTELAR 
INOMINADA. PRETENSÃO DE 
PERMITIR A CIRCULAÇÃO 
DE ANIMAIS NO ELEVADOR 
DE UNIDADE CONDOMINIAL. 
VEDAÇÃO EXPRESSAMENTE 
PREVISTA NO REGIMENTO 
INTERNO DO CONDOMÍNIO. 
MEDIDA LIMINAR INDEFE-
RIDA. FUMUS BONI IURIS E 
PERICULUM IN MORA NÃO 
COMPROVADOS INITIO LITIS. 
DECISÃO MANTIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO. A tutelar cau-
telar pressupõe a existência con-
junta dos requisitos do fumus boni 
iuris e do periculum in mora, sendo 
que o primeiro diz respeito à plau-
sibilidade do direito invocado e o 
segundo ao receio da irreparabili-
dade ou difícil reparação desse di-
reito. Não comprovado, initio litis, 
ambos os requisitos ensejadores da 
medida liminar, afigura-se inviável 
o seu deferimento, razão pela qual
se mantém incólume a decisão ob-
jurgada.
Encontrado em: Agravado: Condo-
minio Edificio Stella Maris Agra-
vo de Instrumento AI 72177 SC 
2011.007217-7 (TJ-SC) Joel Fi-
gueira Júnior 

TJ-DF - APELACAO CIVEL 
APC 20040110398566 DF (TJ-

-DF)
Data de publicação: 21/02/2008 

Ementa: CONDOMÍNIO. CON-
VENÇÃO. PROIBIÇÃO DE SE 
MANTER ANIMAIS NAS UNI-
DADES AUTÔNOMAS. 1 - EM-
BORA EXPRESSA A CONVEN-
ÇÃO, PROIBINDO MANTER 
ANIMAIS DE QUALQUER ES-
PÉCIE NA UNIDADE AUTÔ-
NOMA, DEVE-SE DESPREZAR 
O FETICHISMO NORMATIVO, 
QUE PODE CARACTERIZAR 
O “SUMMUM IUS SUMMA 
INJURIA”, RESERVANDO-SE 
A SOLUÇÃO DO LITÍGIO AO 
EXAME DA PROVA E DAS CIR-
CUNSTÂNCIAS PECULIARES 
DO CASO. 2 - DEMONSTRADO 
QUE SE TRATA DE ANIMAL 
DE PORTE MÉDIO, INOFEN-
SIVO E SAUDÁVEL E QUE 
MANTÊ-LO NO INTERIOR DO 
APARTAMENTO NÃO TRAZ 
QUALQUER INCÔMODO, 
TRANSTORNO OU PERIGO 
AOS MORADORES, MITIGA-
-SE A DETERMINAÇÃO DA 
CONVENÇÃO CONDOMINIAL.
3 - APELAÇÃO NÃO PROVIDA 

TJ-DF - Apelação Cí¬vel APL 
398566020048070001 DF 

0039856-60.2004.807.0001 (TJ-
-DF)

Data de publicação: 21/02/2008 
Ementa: CONDOMÍNIO. CON-
VENÇÃO. PROIBIÇÃO DE SE 
MANTER ANIMAIS NAS UNI-
DADES AUTÔNOMAS. 1 - EM-
BORA EXPRESSA A CONVEN-
ÇÃO, PROIBINDO MANTER 
ANIMAIS DE QUALQUER ES-
PÉCIE NA UNIDADE AUTÔ-
NOMA, DEVE-SE DESPREZAR 
O FETICHISMO NORMATIVO, 
QUE PODE CARACTERIZAR 
O “SUMMUM IUS SUMMA 
INJURIA”, RESERVANDO-SE 
A SOLUÇÃO DO LITÍGIO AO 
EXAME DA PROVA E DAS CIR-
CUNSTÂNCIAS PECULIARES 
DO CASO. 2 - DEMONSTRADO 
QUE SE TRATA DE ANIMAL 
DE PORTE MÉDIO, INOFEN-
SIVO E SAUDÁVEL E QUE 
MANTÊ-LO NO INTERIOR DO 
AP ARTAMENTO NÃO TRAZ 
QUALQUER INCÔMODO, 
TRANSTORNO OU PERIGO 
AOS MORADORES, MITIGA-
-SE A DETERMINAÇÃO DA 
CONVENÇÃO CONDOMINIAL.
3 - APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
Encontrado em: AFASTAMEN-
TO, PROIBIÇÃO, CONVEN-
ÇÃO, CONDOMÍNIO, COM-
PROVAÇÃO, INEXISTÊNCIA, 
PREJUÍZO, CONDÔMINO,... 
DOMÉSTICO, INTERIOR, UNI-
DADE AUTÔNOMA, OBRIGA-
TORIEDADE, APLICAÇÃO, 
VEDAÇÃO, CONVENÇÃO, 
CONDOMÍNIO, 

TRF-1 - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO AG 47283 MG 
2007.01.00.047283-2 (TRF-1) 

Data de publicação: 30/05/2008 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU-
TIVIDADE ANTERIOR AOS 
EMBARGOS À EXECUÇÃO 
OPOSTOS SOBRE MESMA 
MATÉRIA. APRECIAÇÃO DA 
PRIMEIRA VIA DE DEFESA. 
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
CONDIÇÃO DA AÇÃO. ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM. MATÉRIA DE ORDEM 
PÚBLICA. DÉBITOS PREVI-
DENCIÁRIOS. RESPONSABILI-
DADE PESSOAL DO SÍNDICO 
DE CONDOMÍNIO. ART. 135 , I , 
DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NA-
CIONAL . CONDENAÇÃO DA 
FAZENDA PÚBLICA EM HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Ocorre a preclusão consumativa
em relação ao meio de defesa que,
impugnando o mesmo ato decisó-
rio, verse sobre igual matéria, ou-
trora questionada em outra via de
impugnação. 2. Comprovado que
o direito de defesa do agravante
se exauriu com a interposição da
Exceção de Pré-Executividade,
em 03/05/2007, impõe-se a sua
apreciação e o conseqüente não-
-conhecimento dos embargos à
execução opostos posteriormente,
em que se enfrenta a mesma ques-
tão. 3. Conforme reiterada juris-
prudência do Superior Tribunal
de Justiça, cabível é a exceção de
pré-executividade quando a ques-
tão relativa à ilegitimidade, que
geralmente requer dilação proba-
tória, puder ser resolvida por pro-
va inequívoca. 4. A legitimidade
passiva ad causam, por ser matéria
de ordem pública (condições da
ação), impõe o reconhecimento, de
ofício e a qualquer tempo. 5. Para
fins da responsabilização pessoal
do síndico é necessário que os fa-
tos geradores do débito exeqüendo
sejam contemporâneos ao período
em que este exercia a administra-
ção do condomínio. Precedentes.
6. Vencida a Fazenda Pública, os
honorários devem ser fixados nos
termos do art. 20 , § 4º do CPC ,
não devendo se afastar, contudo,
dos critérios estabelecidos no ar-
tigo 20 , § 3º do CPC , aferindo-
-se o grau de zelo do profissional,
o lugar de prestação do serviço, a
natureza e importância da causa, o
trabalho realizado pelo advogado e
o tempo exigido para o seu serviço,
sob pena de aviltamento da ativida-
de do advogado. 7. Agravo de ins-
trumento a que se dá provimento.... 
Encontrado em: LEG:FED LEI: 
005869 ANO:1973 ART : 00020 
PAR: 00003 PAR: 00004 ART : 
00333 CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL 
Condomínios: contratação e desti-
tuição de administradora 
preferível que os condôminos, 
antes, destituíssem o síndico. O 
contrato de administração de con-
domínios,... ou não o síndico a 
dispensá-la. Isso é problema entre 
o síndico e os condôminos. A juris-
prudência confirma... à ...
Notícia Jurídica • Espaço Vital • 
11/07/2011 
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Manutenção

Vazamento de gás põe 
em risco segurança do 

condomínio

Além de energia e água, já 
é muito comum que con-
domínios residenciais se-

jam também abastecidos com gás, 
substituindo assim os antigos boti-
jões. Ele pode ser fornecido na ver-
são GLP (Gás Liquefeito de Petró-
leo) ou Gás Natural (mais comum 
nos grandes centros urbanos). 

 Dispor de gás encanado traz 
um certo conforto ao condômino, 
que passa a pagar por isso junto às 
demais contas rotineiras ao invés 
de ter de ficar repondo o produto 
sempre que acabar. Porém, a distri-
buição de gás no condomínio pode 
acarretar riscos para a estrutura do 
prédio e seus moradores, caso não 
seja feita a manutenção correta nas 
tubulações.

 Os equipamentos usados para 
distribuição do gás de uso domés-
tico são certificados e devem aten-
der aos requisitos mínimos estabe-
lecidos na norma NBR 13.128 da 
Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT). A instalação 
de uma central de gás exige afas-
tamento, ventilação e acesso ade-
quado ao tamanho e à capacidade 
de armazenamento. As revendas 
ou distribuidoras de gás legaliza-
das sempre apresentarão um laudo 
ART (Anotação de Responsabi-
lidade Técnica) assinado por um 
engenheiro. O síndico deve exigir 
esse laudo.

 Nesses casos, prevenir é bem 
melhor que remediar. Os principais 
riscos ao condomínio é o de explo-
são (quando há liberação de gran-
de volume de gás) ou intoxicações 
de pessoas e animais domésticos 
(em caso de vazamentos menores). 
No Brasil, as distribuidoras de gás 
têm o dever legal de disponibilizar 
apoio, orientação e assistência téc-
nica a todos os consumidores. Não 
há fiscalização dentro dos condo-
mínios por parte do poder público, 
a menos que seja feita alguma de-
núncia. Normalmente, em caso de 

denúncia, a própria concessionária 
vai ao local e promove uma visto-
ria técnica.

 O gás que é distribuído em 
condomínios possuem odor carac-
terístico justamente para facilitar 
a detecção de possíveis vazamen-
tos. Portanto, o cheiro de gás é o 
principal alarme de que algo está 
errado. As primeiras providências 
mais aconselháveis são fechar as 
válvulas, ampliar a ventilação na-
tural do local, desligar as fontes de 
ignição (como interruptores ou ou-
tros equipamentos eletroeletrôni-
cos) e, logo em seguida, desocupar 
a unidade em questão até que seja 
feita uma vistoria. 

 O síndico deve estar atento a 
qualquer aumento significativo da 

conta de gás, pois este pode ser um 
indício da existência de vazamen-
to. Caso as contas sejam individua-
lizadas, é importante que cada pro-
prietário também esteja vigilante 
em relação a isso. 

 A manutenção da rede de dis-
tribuição de gás deve constar no 
calendário de vistorias do síndico. 
Fazer uma revisão geral de equi-
pamentos e instalações nas áreas 
de distribuição da edificação, nos 
apartamentos, bem como vistoriar 
fogões e aquecedores uma vez ao 
ano, são as boas práticas para ga-
rantir a segurança dos condôminos. 
As tubulações merecem atenção. 
Se houver ferrugem aparente, con-
tate uma empresa especializada em 
manutenção.

Energia Solar: 
solução para todos?

A energia solar já é utilizada 
há muitos anos para aque-
cimento da água, sendo 

muito difundida em alguns países. 
Mas vale ressaltar que a cultura ha-
bitacional é a de edifícios residen-
ciais baixos, com até dez andares, 
e que não fazem sombra uns nos 
outros, levando a um ótimo de-
sempenho do sistema. As soluções 
praticadas são simples e baratas, 
com kits de aquecimento solar in-
dividuais locados na cobertura dos 
prédios, compostos por placas so-
lares, reservatórios de água quente, 
bombas de recirculação e válvulas 
de operação do sistema.

 No Brasil, temos a prática do 
aquecimento de água com kits há 
muitos anos, principalmente em 
habitações unifamiliares e hotéis.

 Um exemplo interessante foi o 
praticado em Belo Horizonte, que 
há 20 anos tinha a cultura do uso de 
chuveiros elétricos, o que levava a 
demandas altíssimas de energia. A 
concessionária de energia mineira, 
CEMIG, criou então um plano 
de tarifas muito atraente para os 
usuários de energia solar, levando 
numerosos edifícios a adotar o 
sistema. Em São Paulo, o chuveiro 
elétrico já havia sido abandonado 
na década de 80, substituído por 

aquecedores a gás de passagem 
individuais, mais econômicos.

 Com a lei municipal 14.459, 
de 2007, regulamentada em 
2008, o uso de energia solar para 
aquecimento da água tornou-
se obrigatório nos imóveis 
residenciais com quatro bacias 
ou mais. A lei, entretanto, ignora 
que este tipo de imóvel é de luxo 
e para uma minoria. Nos imóveis 
com até três bacias, só é necessário 
prever o sistema, não instalá-lo. 
Ficam ainda de fora as moradias 
populares, executadas em grande 
parte pelo próprio governo.

 A lei deveria tratar não de 
número de bacias, mas de pontos 
de consumo de água quente. Outro 
problema são os grandes edifícios, 
com até 600 apartamentos, que 
não têm área suficiente para a 
instalação das placas solares na 
cobertura.

 Apesar da boa intenção, a atual 
lei municipal não atinge a maioria 
da população, que precisa ajudar 
no planejamento energético para o 
futuro.

Fonte: AP Zero 1

Por: Paulo Rewald - Diretor 
de Normalização do Secovi-SP 
(Sindicato da Habitação).
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Bem Estar

Seis passos para viver mais

A expectativa de vida do bra-
sileiro está aumentando e 
o número de pessoas com

mais de 65 anos no Brasil deva ser 
quadruplicado em cinco décadas, 
apontam estimativas do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE). Isso se deve aos avan-
ços da tecnologia no combate a do-
enças, às melhorias nas condições 
básicas de saneamento e aumento 
da renda familiar e, sobretudo, ao 
auto-cuidado. 

 O brasileiro está mais vigilante 
em relação à própria saúde. Algu-
mas das principais causas de morte 
de pessoas com mais de 60 anos 
no país são doenças cardiovascu-
lares (entre elas, o infarto), doen-
ças respiratórias e diabetes. Males 
que podem ser controlados, desde 
que descobertos prematuramente e 
acompanhados por médicos. 

 Em nossas reportagens, bus-
camos ser fonte de informação ao 
Síndico não apenas nos temas que 
tangem o seu exercício diário den-
tro do condomínio, mas também ao 
que diz respeito ao seu bem estar 
como pessoa. Para começar o ano 
dando uma atenção especial a sua 
saúde, confira seis passos para vi-
ver mais e alcançar a maturidade 
com tudo. 

1 Faça exames. “Entre as mulhe-
res, a mamografia deve ser re-

alizada anualmente depois dos 40 
anos. Se houver indicação clínica, 
pacientes de alto risco e com histó-
rico de câncer de mama na família 
podem começar a realizar exames 
preventivos mesmo antes dos 35 
anos. Os homens devem fazer o 
exame de toque retal e dosagem de 
PSA total no sangue a partir dos 50 

anos. Aqueles com histórico fami-
liar de câncer de próstata devem 
iniciar o rastreamento a partir dos 
40 anos. O ‘antígeno prostático 
específico’ é bastante utilizado no 
diagnóstico precoce do câncer de 
próstata e no seguimento da doen-
ça, pós-tratamento. Para homens 
e mulheres, o eletrocardiograma é 
muito importante. Quem não tem 
histórico familiar pode começar a 
fazer parte da bateria de exames 
anuais a partir dos 50 anos. Depen-
dendo das orientações do médico 
cardiologista, o eletrocardiograma 
deverá ser acompanhado do teste 
ergométrico e do ecodopplercar-
diograma”, diz o médico ultrasso-
nografista Leonardo Piber, do Cen-

tro de Diagnósticos Brasil (CDB), 
em São Paulo.

2 Tome vacinas. Nos Estados 
Unidos, gripe e pneumonia 

são a sétima causa de morte entre 
idosos. No Brasil, de acordo com 
o Ministério da Saúde, a situação
é mais crítica: ocorreram mais de
70 mil mortes relacionadas à gripe
somente em 2008 (incluindo pneu-
monia e bronquite), sendo que os
idosos somavam 90% dos casos.

3 Seja fisicamente ativo. Todas 
as pessoas – não só os idosos 

– deveriam se preocupar em fazer
atividades aeróbicas e fortalecer
os músculos de forma regular. En-
quanto os exercícios aeróbicos me-

lhoram o sistema cardiovascular, 
também acrescentam diversão à 
rotina da população – que se reúne 
para caminhar, nadar, andar de bi-
cicleta, jogar tênis ou futebol, por 
exemplo. O Centro de Controle e 
Prevenção de Doenças norte-ame-
ricano recomenda 30 minutos de 
atividades diárias ou duas horas e 
meia por semana. 

4 Coma mais frutas e vegetais. 
Uma dieta rica em frutas e 

vegetais está associada a um ris-
co menor de câncer, doenças do 
coração e diabetes. Depois dos 65 
anos, o ideal é ingerir no mínimo 
cinco porções de frutas e vegetais 
por dia. Também para as doenças 
oculares essa dieta é recomendada. 

“Além de comer porções menores 
várias vezes ao dia, o modelo ideal 
de refeição deve incluir frutas, le-
gumes e verduras frescas – já que 
os alimentos antioxidantes ofere-
cem grandes benefícios também à 
saúde ocular, retardando doenças 
como catarata, degeneração macu-
lar, olho seco e tantas outras”, diz 
Renato Neves, diretor-presidente 
do Eye Care Hospital de Olhos.

5 Pare de fumar. Apesar de to-
dos os esforços do Ministério 

da Saúde para banir o cigarro das 
campanhas publicitárias, o tabaco 
ainda é a maior causa passível de 
prevenção de doenças e mortes. 
“Trata-se de um fator de risco que 
está relacionado diretamente a vá-
rias doenças, como o enfisema pul-
monar, e diversos tipos de câncer”, 
acrescenta Maria Teresa Natel, 
médica radiologista do Centro de 
Diagnósticos Brasil (CDB).

6 Trate a hipertensão. Dados 
da Organização Mundial da 

Saúde (OMS) revelam que um 
em cada três adultos sofre de hi-
pertensão arterial – condição que 
responde por metade de todas as 
mortes por derrame ou problemas 
cardíacos. No Brasil, a pesquisa 
Vigitel, do Ministério da Saúde, 
aponta que 24,3% da população 
tem pressão alta e a doença é mais 
comum entre as mulheres. Para 
viver mais e melhor, nesse caso, 
é importante medir a pressão com 
regularidade, tomar religiosamente 
os medicamentos prescritos pelo 
médico e modificar o estilo de vida 
– reduzindo a quantidade de sal na
comida, parando de fumar e fazen-
do mais exercícios.

 (Redação com assessoria)
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Administração
Saiba como prevenir prejuízos 

causados pelos raios

O Brasil é o país com a maior 
incidência de raios no 
mundo. Segundo o Institu-

to Nacional de Pesquisas Espaciais 
(Inpe), são mais de 50 milhões de 
raios por ano concentrados princi-
palmente entre os meses de outu-
bro e março, condição que preocu-
pa e deve ser motivo de alerta.  

 Além de representar perigo 
ao ser humano, essa descarga de 
energia pode danificar eletrônicos 
e eletrodomésticos, acarretando 
prejuízos financeiros. Os danos 
elétricos causados por raios cons-
tituem grande parcela dos sinistros 
cobertos por seguros patrimoniais. 
Nos últimos três anos, o Grupo Se-
gurador Banco Do Brasil e Mapfre 
atendeu 55,5 mil ocorrências para 
reposição e reparação de aparelhos 
danificados em decorrência da os-
cilação elétrica. No Estado de São 
Paulo, local com alta incidência de 
raios, foram mais de 15,14 mil si-
nistros, 27% de todo o país.

 De acordo com o superinten-
dente de Sinistros do Grupo BB 
e Mapfre, Tulio Dias Carvalho, o 
ciclo de raios começa com maior 
intensidade a partir do mês de de-
zembro. “Nossos dados mostram 
que 38% das ocorrências aconte-
cem durante o verão, mais que as 
demais estações do ano. É impor-
tante que a população saiba que a 
seguradora tem um papel relevan-
te nesse momento, pois auxilia o 
cliente e repõe seu prejuízo”, afir-
ma.

 Em virtude deste e outros ris-
cos, é de suma importância que o 
síndico mantenha em dia o seguro 
do condomínio. A cobertura garan-
te a indenização em caso de per-
das materiais e danos à estrutura 
do prédio. Além dessa precaução, 

faz-se necessária a vigilância cons-
tante e manutenção nos para-raios. 
Apesar de ficar meio escondido 
em um lugar de difícil acesso, ele 
é uma peça fundamental para ga-
rantir a segurança dos condôminos 
e também a funcionalidade de seus 
eletrodomésticos.

 Os critérios para obrigatorie-
dade da instalação de pára-raios 
pode variar entre as legislações es-
taduais, mas, via de regra, é uma 
exigência para prédios a partir de 
30 metros de altura. O ideal é que o 
síndico agende uma vistoria anual 
para verificar as condições da peça: 
a resistência do aterramento, troca 
de isoladores oxigados, pintura do 
mastro (anticorrosiva), cabos bem 
tensionados.

 Tulio Dias Carvalho também 
aponta que, caso não seja possível 
evitar problemas com os raios, o 
consumidor deve entrar em conta-
to com a sua seguradora. “A inde-
nização por danos elétricos é uma 
cobertura importante e comple-
mentar, escolhida no momento da 
contratação da apólice. Na dúvida, 
entre em contato com seu corretor 
/ seguradora, que terá uma equipe 
especializada para orientar sobre 

como você pode proceder”, explica 
Carvalho. 

Atitudes que você pode 
adotar para evitar prejuízos:
• Fique atento com a manuten-
ção do sistema elétrico da sua
residência ou empresa. Certi-
fique-se que tenham circuitos
elétricos compatíveis com os
aparelhos e os equipamentos
utilizados no dia a dia.

• Durante tempestades evite
utilizar aparelhos eletrônicos
conectados à fonte de energia
(televisão, computador, micro-
ondas, etc.).

• Também procure se afastar
de tomadas, janelas, vidraças e
portas metálicas e não atenda o
telefone, exceto se o aparelho
for sem fio.

• Se possível, instale estabili-
zadores de energia, como mó-
dulos isoladores ou no-break,
nos aparelhos que necessitam
estar diretamente ligados a rede
elétricas (como computadores,
impressoras etc.).

• Não utilize uma única toma-
das para vários aparelhos.
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Três vilões da convivência 
entre vizinhos

Tudo o que você queria saber sobre Aviso Prévio

Matéria Capa

Legislação

Viver em comunidade nun-
ca foi tarefa fácil. O ser 
humano, por sua natureza, 

tem a necessidade de marcar seu 
território e para fazer isso, muitas 
vezes termina por extrapolar seus 
limites e invadir o espaço alheio. 
Um condomínio é um patrimônio 
coletivo. 

 Há as unidades, as quais são 
de posse individual de cada um de 
seus proprietários, e há também 
áreas compartilhadas entre todos. 
Além da estrutura física, também 
são relativos à coletividade con-
ceitos mais abstratos como valori-
zação e segurança do imóvel.

 Administrar um condomínio é 
estar em contato permanente com 
o choque de interesses entre pes-
soas de mentalidades, posturas e
comportamentos distintos. Quem
se propõe a ocupar o importante
papel de síndico tem que estar pre-
parado para lidar com os conflitos
e agir como “fiel da balança”, ou
seja, mediador entre os condômi-
nos. Listamos aqui, três casos reais
que exemplificam alguns dos prin-
cipais fatores “vilões” geradores
de impasses entre vizinhos.

Barulho – Esse é o primeiro 
da lista em praticamente todos os 
condomínios! A microempresária 

Livia Almeida, moradora de Olin-
da (PE), morou em apartamento 
térreo por três anos e se sentia in-
comodada pelo barulho provocado 
pelas crianças do prédio. “Até en-
tão, eu só havia morado em casa e 
não imaginei que o barulho fosse 
tanto para os moradores do térreo. 
Era bola batendo na minha janela 
o dia todo, bicicleta... Enfim, coi-
sas de criança, mas que acabavam
me atrapalhando”, conta. A ques-
tão, de acordo com Livia, é que o
condomínio não dispunha de área
de lazer adequada. “Por conta dis-
so, as crianças brincavam perto
dos apartamentos. Eu não gostava
de ficar reclamando, então mudei
para outro prédio e desta vez esco-

lhi o terceiro andar”, disse.

Garagem – Mesmo quando as 
vagas são determinadas para os 
apartamentos, há ocorrências de 
motorista estacionando em espaço 
alheio. Imagine só o que acontece 
nas chamadas “garagens rotativas” 
muito comuns em condomínios de 
pequeno porte. São aquelas cujo 
número de vagas não correspon-
de à quantidade de unidades, ou 
seja, fica com a vaga o morador 
que chegar primeiro ou – em am-
bientes mais civilizados – pode ser 
estabelecido um rodízio semanal. 
Parece confuso e, sim, este méto-
do normalmente gera confusão. A 
estudante Maria Cavalcanti afir-
ma que no prédio em que morou 

durante os primeiros anos da fa-
culdade em João Pessoa (PB), o 
sistema gerava discussão entre os 
moradores. “Às vezes era porque 
visitantes estacionavam, noutras 
porque a própria administrado-
ra do condomínio elegia este ou 
aquele apartamento como dono da 
garagem. Ou seja, ninguém sabia 
o que era rotativo e o que não era”.

Animais – A presença de bichos 
de estimação no condomínio ren-
de muitas polêmicas que chegam 
ao Judiciário, inclusive. O fato é 
que nem todas as pessoas são afei-
tas a animais e se incomodam em 
ter de dividir áreas comuns com 
eles. A advogada Márcia Ferreira 
já teve uma desagradável surpresa 
ao abrir a porta de casa. “Encon-
trei fezes do cachorro da minha 
vizinha não apenas em meu capa-
cho, mas em todo o corredor do 
andar, chegando até o elevador. 
Compreendo que o animal certa-
mente deveria estar doente e não 
teve culpa, mas era obrigação da 
dona limpar tudo. Isso não foi fei-
to. Depois fui cobrar uma explica-
ção para o ocorrido e fui recebida 
com agressões verbais. Levei a 
questão ao síndico do condomínio 
e fui tratada com indiferença”, re-
clama. 

Aviso prévio é o nome 
que se dá no Brasil à co-
municação antecipada e 

obrigatória que, numa relação de 
emprego na qual não existe prazo 
determinado para o fim do contra-
to. Uma parte (empregado ou em-
pregador) deve avisar à outra de 
que deseja rescindir o contrato de 
trabalho existente. 

 A Lei 12506, promulgada em 
2011 modificou a regulamentação 
do aviso. Com ela, o prazo mínimo 
do aviso prévio continua sendo de 
30 dias, porém a cada ano traba-
lhado este prazo deve ser aumenta-
do em três dias, limitando-se este 
acréscimo a 60 dias. Assim, caso 
o empregado tenha até um ano de
contrato de trabalho, o seu aviso
prévio será de 30 dias.

 A advogada especialista em 
Direito Material e Processual do 
Trabalho Sandra Sinatora exem-
plifica. “Contando com dois anos 

de contrato de trabalho, seu aviso 
prévio será de 36 dias. Contando 
com cinco anos de contrato de tra-
balho, o aviso prévio será de 45 
dias e assim sucessivamente. Por-
tanto, o aviso prévio de 90 dias não 
se tornou regra geral e será válido 
somente para aqueles empregados 
que completarem 20 anos ou mais 
na mesma empresa”, esclarece.

 É exigido do empregado que 
ele trabalhe no período do aviso, 
seja ele concedido pelo emprega-
dor ou pelo próprio empregado. 
Na hipótese de não haver a pres-

tação de serviços nesse período 
haverá o pagamento de uma inde-
nização correspondente ao mesmo 
período, não superior ao valor do 
salário pago ao empregado.

 Na Nota Técnica do Minis-
tério do Trabalho e Emprego nº 
184/2012, o Ministério do Traba-
lho e Emprego afirma que o aviso 
prévio proporcional deve ser apli-
cado somente em benefício do em-
pregado, ou seja, quando o mesmo 
for dispensado imotivadamente. 
Nos pedidos de demissão, o prazo 
continua a ser de 30 dias.

 O artigo 488 DA CLT (Con-
solidação das Leis do Trabalho) 
trata da redução da jornada de tra-
balho no curso do aviso prévio. A 
advogada Sandra Sinatora expli-
ca que, nos termos Nota Técnica 
nº 184/2012 emitida pelo TEM, 
ficam mantidas as possibilidades 
previstas no artigo 488 da CLT, 
podendo o empregado optar pela 
redução de duas horas de sua jor-
nada diária ou sete dias corridos.

 Uma última dúvida que tanto 
os empregados quanto os empre-
gadores têm é saber se o aviso 
prévio é contado para fins previ-
denciários. A resposta é sim, ele 
integra o contrato de trabalho para 
todos os efeitos legais, seja ele in-
denizado ou trabalhado.  Para tan-
to, o empregado deve estar atento 
em relação a data de baixa em sua 
CTPS que deve corresponder ao 
dia que terminaria o aviso prévio 
caso o mesmo fosse trabalhado.
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Suco de limão e manjericãoCondomínio tem 

legitimidade para 
propor ação de 

nunciação de obra nova 
contra condômino

O Suco de limão e manjericão é uma 
combinação diferente e elegante 

para o verão

Ao negar recurso de um
condômino contra um 
condomínio localizado 

em Minas Gerais, o Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) admitiu 
ação de nunciação de obra nova 
demolitória movida por pelo con-
domínio contra o condômino que 
realizou uma obra irregular a qual 
alterou a fachada e trouxe risco 
para a segurança do prédio. 
 A decisão foi tomada pela 
Terceira Turma do STJ, seguindo 
voto do relator, o ministro Sidnei 
Beneti. Concluiu-se que o artigo 
934 do Código de Processo Civil 
(CPC), em situações como essa, 
confere legitimidade ao condomí-
nio para ajuizar a ação em defesa 
da coletividade de condôminos 
que representa.
 O caso teve início quando o 
condômino em questão foi acu-
sado de iniciar uma obra para 
transformar seu apartamento em 
cobertura, sem o consentimento 
formal de todos os proprietários 
nem licença da prefeitura, e ainda 
invadindo área comum do prédio e 
provocando alterações na fachada.
 O condomínio, por sua vez, 
ajuizou ação de nunciação de obra 
nova combinada com demolitória 
contra o condômino, pedindo a pa-
ralisação e demolição de constru-
ção irregular em uma unidade do 
prédio.
 O argumento era de que, com 
a obra, o condômino responsável 
teria contrariado o Código Civil, 
a convenção do condomínio e a 
legislação local sobre edificações 
e posturas. O condomínio afirmou 
ainda que a obra feriu a estética do 
prédio e colocou em perigo suas 
fundações, que são bem antigas.
 Em primeira instância, o con-
dômino foi condenado a demolir a 
obra, devolvendo o imóvel ao es-
tado anterior. O prazo estipulado 
foi de 30 dias, sob pena de multa 
diária, além da possível conversão 
em perdas e danos. O condômino 

apelou da sentença, mas o Tribu-
nal de Justiça de Minas Gerais 
(TJMG) manteve a condenação.
 Inconformado, o proprietário 
do apartamento recorreu ao STJ 
sustentando que a ação de nuncia-
ção de obra nova seria inadequada 
para o caso, já que a demanda teria 
caráter possessório e não envolve-
ria direito de vizinhança.
 Ao analisar a questão da via 
processual eleita, o ministro Sidnei 
Beneti rechaçou a tese do condô-
mino. Ele destacou que o TJMG, 
mesmo reconhecendo a invasão da 
área comum, considerou adequa-
do o uso da ação de nunciação de 
obra nova para impedir o desen-
volvimento de uma construção que 
poderia trazer prejuízo ao prédio 
como um todo. Entre outras ra-
zões, o tribunal mineiro citou que 
o perito reconheceu a existência de
sobrecarga para a estrutura do edi-
fício, representada pela construção
de suíte, cozinha, banheiro, área de
serviço e de lazer na cobertura.

Fique sabendo!
Ação de Nunciação de Obra Nova 
é uma ação judicial que irá reper-
cutir no exercício da posse. Ela 
será cabível em três oportunida-
des: 1) Pelo proprietário ou pos-
suidor para impedir edificações em 
imóvel vizinho que cause prejuízo 
ao seu direito; 2) Pelo condômino 
para evitar obras que prejudiquem 
a coisa alheia; 3) Pelo município 
para evitar obras contra as deter-
minações legais. A nova obra, pela 
maneira que será feita, infringe leis 
ou convenções, tais como regras 
de vizinhança, e por isso deve ser 
combatida. Essa ação tem o obje-
tivo de impedir a continuidade da 
obra, paralisando seu prossegui-
mento. Caso a obra já tenha sido 
concluída essa ação não será cabí-
vel, sendo necessário, nesse caso, 
ajuizar uma outra ação para que a 
coisa seja desfeita.
(Redação com STJ)

Ingredientes

. 2 limões

. 2 xícaras (chá) de água

. 7 cubos de gelo

. 6 folhas de manjericão italiano

. Açúcar a gosto

Modo de preparo

1. Retire as sementes e a casca do
limão. Aproveite os gomos, mas
sem a película branca.

2. Ponha no liquidificador e adi-
cione os demais ingredientes.

3. Bata bem, coe e sirva.




